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PREFEITURA DO MT]NICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.30.448. DE 28 DE SETEMBRO DE2O?L

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÄ,O PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÄO CONFERIDAS PELA LEI NO 9554, DE 07 DE

DEZEMBRO DE}O2},ART.4", $ $ l" E 2o. '

coNsIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA DE CPÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANLJLAÇÅO DE DOTAÇÃ,O PARA ATENDER DESPESAS CoM PRORRoGACAO Do CONVENIO 007/19

(HSVP - SAMU - COVID) REFERENTE AO CUSTEIO DAS ACOES DE ENFRENTAMETNO AO COVID POR

03 MESES, PEDIDO DE EMPENHO 2.951- PROCESSO: 7.381-512019.

REF. SOLTCITAçLO 1.422 - UNIDADE DE GEST.AO DE PROMOçÂ,O O¡ SAÚDE

DECRETA:

ART. 1" - FICA ABERTo No oRÇAMENTO Do MUNICÍPIo, UM cRÉDITo ADICIoNAL

SUPLEMENTAR No VALoR DE R$ 156.696,00 (CENTO E CINQÜENTA E SEIS MIL SEISCENTOS E

NOVENTAE SEIS REAIS) NA(S) DOTAÇ¡,O(ÖES):

I4.OI.I},I22.}I91.2OIO ACOES DE COMBATE À PANDEMIA E SUAS CONSEOUËNCIAS - COVID 19

3.3.50.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
5083 MS/FNS/ENFRENTAMENTO DO CORONAVÍRUS

R$ 156.696,00

TOTAL....RS r56.696,00

ART. 2. - A COBERTURA Do CR]íDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)

sEcurNrE(s) RECURSO(S):

r - ANULAçÃo ptncnt, DA(s) sEGUTNTE(s) DorAÇÃo(ÕEs) Do oRçAMENTO

VIGENTE:

| 4.0t.t0.t22.01 9 1.20 I 0

3.3.90.40.00
5083

TOTAL.,..R$ I s6.696,00

ACÕES DE COMBATE À PANDEMIA E SUAS CONSEOUÊNCIAS - COVID

SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAC,Ã,O E COMUNICACÃ'O

MSÆNSÆNFRENTAMENTO DO CORONAVÍRUS

R$ 156.696.00

ART. 3O - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
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MI]NICÍPIO DE JUNDIAÍ

LULZ

MUNICIPAL

GESTORDA

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GEST¡,o be CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MlJNrcrpro DE JUNDTAT, Ao(s) vrNTE E orro DrA(s) oo tr¿Ês DE SETEMBRo Do ANo DE DoIS MIL E

VINTEEUM.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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